
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA

Processo: 5752591-85.2024.8.09.0051

Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Execução -> Execução de Título Extrajudicial -> Execução
de Título Extrajudicial

Requerente/Promovente: NELI SILVA CUNHA

Requerido/Promovido: Raul Ivo Pereira Filho

Endereço do mandado: Alameda das Hortênsias 0; complemento; Qd. 10-A, Lt. 48/50 Condomínio Jardins Viena Bairro:
BAIRRO VERA CRUZ; cidade:  APARECIDA DE GOIÂNIA-GO; 

Telefone: --

Destinatário: Raul Ivo Pereira Filho, RG e CPF 599.556.511-72,

Mandado: 5953726

Data e hora da diligência:  08/10/2025  com ínicio ás 10:00h e encerramento ás 11:15h

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao respeitável mandado expedido por ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca,
dirigi-me ao endereço indicado no mandado, na data e horário informados, e lá estando, acompanhada dos advogados da
requerente, Sra. Lilian Teixeira – OAB/GO 31.402, e Sr. Diego Bernardo Camelo – OAB/GO 75.502, bem como da advogada do
requerido, Sra. Tatiele Moreira Lobatto – OAB/GO 34.612, e da promovida Carine Rocha, procedi à penhora do veículo FORD
RANGER, placa SCX-7E96, de propriedade de Raul Ivo Pereira Filho, conforme auto anexo.

Certifico, ainda, que procedi à avaliação do referido bem penhorado, conforme laudo também anexo.

Certifico que deixei de proceder à penhora dos veículos NISSAN/KICKS ADVANCE CVT, placa RCE1D43, e IMP/GM
GRAND BLAZER DLXT, placa KDS-1364, pelos seguintes motivos:

• Em relação ao veículo RCE1D43, foi informado pela advogada do requerido e pela parte ré, Sra. Carine Rocha, que o
bem se encontra na cidade de Anápolis-GO, em posse de parentes, sendo inviável trazê-lo até esta Comarca para
realização da penhora e vistoria. Ademais, ficou acordado entre os advogados das partes que os requeridos informarão
em juízo o endereço onde se encontra o referido veículo, para posterior lavratura do auto de penhora e avaliação.

• Quanto ao veículo KDS-1364, foi alegado que foi vendido há muitos anos, não sendo possível informar a data da venda
ou o comprador.

Certifico, ainda, que deixei de efetuar a remoção e entrega do veículo penhorado, placa SCX-7E96,  aos requerentes,
conforme previsão na decisão do Evento 193, assim nomeei fiel  depositário o promovido Raul Ivo Pereira Filho CPF
599.556.511-72, tendo em vista que este não se encontrava presente, a procuradora do requerido, Sra. Tatiele Moreira Lobatto
– OAB/GO 34.612, assinou o termo de depósito do bem no ato da diligência.

Certifico, por fim, que indaguei à promovida e à sua advogada acerca da existência de outros bens passíveis de penhora, tendo
ambas informado que não possuem bens a indicar. Registre-se que não foram localizados bens de valor considerável no local,
e que a parte exequente não manifestou interesse na penhora dos bens de moradia. Ainda assim, procedi à descrição dos
bens que guarnecem a residência da parte, conforme auto anexo e fotografias devidamente autorizadas pela parte ré.

Sendo assim, devolvo o presente mandado à escrivania de origem para os devidos fins legais.

Aparecida de Goiânia (GO), 13 de outubro de 2025, às 10h00min.
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Assinado digitalmente:

BIANCA MIRANDA MAGGI
Oficial de Justiça Avaliador

Matrícula 5212472
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